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Fls. 
Processo: 0067895-29.2007.8.19.0001 (2007.001.064988-0)

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos  
 
Autor: CARLOS GOMES SOARES
Autor: HERMOGENES DA SILVA CONDE
Autor: JOSÉ MARIA DE VASCONCELOS
Autor: MARIA CELESTE SUCAR GOMES
Réu: BANCO BRADESCO S A
Perito: MARCOS CELSO PINA PORTO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Paulo Roberto Campos Fragoso

Em 07/05/2020

Decisão              

Nomeio, em substituição, o perito contador  MARCOS CELSO PINA PORTO, CPF 091.139.477-
02,  e-mail:  marcoscpporto@gmail.com,  tels.  96926-6564/2609-7598,  devendo ser  observada a
decisão  de  fls.  834/836,  em  que  os  honorários  periciais  foram  fixados  em  R$3.000,00,
encontrando-se já depositados em juízo (fls. 851) .

Intimem-se todos. 

Rio de Janeiro, 25/05/2020.

Paulo Roberto Campos Fragoso - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Paulo Roberto Campos Fragoso

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4LBS.XWHX.F1FW.KYN2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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